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AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

 

Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos nos Art. 75, inciso II 

da Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZO os procedimentos finais da Dispensa de Valor n° 

03/2026, para a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO 

DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

OLEGÁRIO/MG. 

RATIFICO o parecer da Procuradoria Municipal e RECONHEÇO, no presente caso, a 

Dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, destinado a farmácia da secretaria de saúde, em atendimento 

às demandas da secretaria municipal de saúde e a contratação das empresas DIMEBRÁS 

COMERCIAL HOSPITALAR inscrita no CNPJ:56.081.482/0001-06, MEDH 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ:18.917.657/0001-83, 

SUPERMEDICA DISTRIB HOSPITALAR LTDA inscrita no CNPJ:06.065.614/0001-38. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe 

dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a 

contratação, é compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Presidente Olegário-MG, 31 de março de 2026. 

 

 

 

___________________________________ 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 
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